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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 
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Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO



BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica

Seropédica
Quarta-feira, 15 de Junho de 2022
Ano V - Nº 1.022 3

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 007/CPL/2022
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº: 7337/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
REALIZAÇÃO: 30/06/2022
HORA: 16:00 hs 

OBJETO: REFORMA DO CAMPO DO KM39, ENVOLVENDO OS SERVIÇOS DE DEMO-
LIÇÃO DE ALAMBRADO, ESTRUTURAÇÃO SOLO E PLANTIO DE GRAMA E PINTURA. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Preço Global
 
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida lici-
tação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda 
Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos 
sábados, domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento de for-
mulário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, os interessados deverão entregar 
02 (duas) resmas de papel A4. 

Seropédica – RJ,14 de junho de 2022.

BRENDA RAFAELA O. DA SILVA 
Presidente – CPL

Mat. 18.137

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº:006/CPL/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº: 7156/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
REALIZAÇÃO: 30/06/2022
HORA: 10:00 hs.

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: AMPLIAÇÃO E REFORMA DO GABINETE DO PREFEITO.  
  
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida lici-
tação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda 
Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos 
sábados, domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento de for-
mulário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, os interessados deverão entregar 
02 (duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ,14 de junho de 2022.

BRENDA RAFAELA O. DA SILVA 
Presidente – CPL

Mat. 18.137

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SUPRIMENTOS, torna sem efeito a publicação realizada em 07 de junho de 2022, 

página 4, Boletim Oficial do Município de Seropédica, que deu publicidade a realização de 
licitação do conforme descrito abaixo: 

LICITAÇÃO Nº: 034/CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 7156/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
REALIZAÇÃO: 21/07/2022 
HORA: 10:00 hs.

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: AMPLIAÇÃO E REFORMA DO GABINETE DO PREFEITO.  
  
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida lici-
tação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda 
Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos 
sábados, domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento de for-
mulário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, os interessados deverão entregar 
02 (duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 06 de junho de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704
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ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

EDITAL Nº 01/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2022

1.	 INTRODUÇÃO
a.	 Este Edital refere-se à abertura de Chamamento Público para formalização de 
Contrato de Cessão Não Onerosa de Software com empresa interessada na cessão 
de direito de uso, serviço de implementação, serviço de migração de dados, suporte 
técnico e suporte de manutenção de software digital para gestão de empréstimo con-
signado em folha de pagamento deste Instituto, obedecendo ao disposto neste Edital.
b.	 As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos cons-
tantes deste Edital e das condições gerais e particulares do objeto deste Chamamento 
Público, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da 
correta formulação da proposta e de seu integral cumprimento.
c.	 Este chamamento público tem por objeto a realização de parceria sem ônus 
para o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica à empresa Pú-
blica ou Privada.
2.	 DA JUSTIFICATIVA
a.	 A formalização de Contrato de Cessão Não Onerosa visa proporcionar a possi-
bilidade de acesso a serviços que necessitem de uma intermediação de Pessoa Jurídica 
para serem efetivados, proporcionando acesso por aposentados, pensionistas e servido-
res aos empréstimos consignados.
b.	 A realização do Chamamento Público garante a observância do princípio da 
isonomia na seleção da melhor proposta, bem como atende aos princípios da legalidade 
e impessoalidade.
3.	 DO VALOR ESTIMADO
a.	 O Contrato de Cessão Não Onerosa firmado não poderá gerar, em nenhuma 
hipótese, ônus para o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica.
4.	 DO MÉTODO E ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO
a.	 O Contrato de Cessão Não Onerosa a ser firmado passará pela análise da Pro-
curadoria Autárquica e da Controladoria Autárquica.
5.	 DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
a.	 Para fins de comprovação de habilitação deverão ser apresentados, conforme 
o caso, os seguintes documentos:
i.	 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, que poderá ser substituído por documento 
consolidado das alterações, devidamente comprovado o último registro no órgão próprio, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;
ii.	 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício;
iii.	 RG e CPF dos sócios, diretores ou representantes da instituição;
iv.	 Procuração, quando for o caso, com poderes para representar a instituição;
v.	 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
vi.	 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;
vii.	 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, 
compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional;

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
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viii.	 Prova de regularidade fiscal para com a Fazen-
da Estadual do domicílio ou sede da proponente, expedida 
pelo órgão competente;
ix.	 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede da proponente, expedida 
pelo órgão competente;
x.	 Prova de regularidade relativa à Seguridade So-
cial – INSS;
xi.	 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço – FGTS, feita através do Cer-
tificado de Regularidade de Situação (CRS), nos termos da 
Lei nº: 8.036, de 11 / 05 / 90, artigo 27, alínea “a” - fornecido 
pela Caixa Econômica Federal, em validade;
xii.	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT).
6.	 DO PRAZO PARA FORMALIZAÇÃO DO CON-
TRATO DE CESSÃO NÃO ONEROSA
a.	 O Contrato de Cessão Não Onerosa poderá ser 
firmado a qualquer tempo, bastando ao interessado cum-
prir os requisitos deste Edital e apresentar os documentos 
de habilitação no prazo de 10 (dez) dias contados a partir 
da publicação do Aviso de Edital.
b.	 O Instituto de Previdência dos Servidores Munici-
pais de Seropédica poderá realizar captação de empresas 
para suprir demanda levantada pelos seus servidores, atra-
vés de chamamento direto, para formalização dos Contrato 
de Cessão Não Onerosas, objeto deste Edital.
c.	 A captação das empresas poderá ser realizada 
por e-mail, telefone e até mesmo pessoalmente.
7.	 DA VIGÊNCIA
a.	 O Contrato de Cessão Não Onerosa firmado terá 
validade de 60 (sessenta) meses, podendo ser renovado 
mediante interesse das partes.
8.	 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS 
PROPOSTAS DE CONTRATO DE CESSÃO NÃO ONE-
ROSA
a.	 A proposta de Contrato de Cessão Não Onerosa 
deverá conter os documentos conforme item 5.
9.	 DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CESSÃO 
NÃO ONEROSA
a.	 Após análise da Procuradoria Autárquica e da 
Controladoria Autárquica, o Contrato de Cessão Não One-
rosa seguirá para assinatura do Diretor-Presidente.
10.	 DISPOSIÇÕES GERAIS
a.	 Este Edital será publicado em sua íntegra no Bo-
letim Oficial do Município de Seropédica, através do en-
dereço eletrônico “https://portaltransparencia.seropedica.
rj.gov.br/boletim_oficial_view”.
b.	 Não serão admitidos os proponentes que foram 
penalizados com as sanções de suspensão temporária 
da participação em licitação e impedimento de contratar 
e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por 
qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Es-
tadual, Distrital e Municipal, ficando impedidos de celebrar 
Contrato de Cessão Não Onerosas com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os efeitos da respectiva pe-

nalidade.
c.	 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria-
-Executiva, observados os princípios que balizam a atuação 
da Administração Pública.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

ATOS DO CONSELHO FISCAL

ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CON-
SELHO FISCAL. Aos catorze dias do mês de junho de dois 
mil e vinte e dois, às catorze horas, estiveram presentes em 
Reunião Ordinária as conselheiras Adriana da Silva Perrut, 
Presidente, e Maria do Carmo Moura de Vasconcelos, para 
tratarem da seguinte pauta: 1) Análise dos balancetes do 
mês de maio de 2022; 2) Análise da Reforma Administrativa; 
3) Assuntos Gerais; 4) Comunicados Oficiais. A Presidente 
fez a abertura da reunião. Verificação de quórum. Quórum 
simples. 1) As conselheiras analisam os balacentes do abril 

de maio de 2022 após aprovação da Diretoria-Executiva. A 
Presidente coloca os balancetes em discussão. Não haven-
do quem queira discutir, os balancetes são colocados em 
votação. As conselheiras aprovam por unanimidade Pare-
cer Favorável. O parecer será encaminhado ao Conseho 
de Administração para análise e deliberação. 2) A Presi-
dente apresenta a Minuta de Projeto de Lei da Reforma Ad-
ministrativa aprovada pela Diretoria-Executiva. A proposta 
é colocada em discussão. As conselheiras analisam o im-
pacto financeiro na Folha de Pagamentos do Instituto. Não 
havendo quem queira discutir a proposta é colocada em 
votação. As conselheiras aprovam por unanimidade Pare-
cer Favorável. O parecer será encaminhado ao Conseho 
de Administração para análise e deliberação. Nada mais a 
tratar, a Presidente encerra a reunião às quinze horas, sen-
do a presente ata lavrada por mim, Larissa Ribeiro Moreira 
Oliveira, Sugerente de Gabinete, mat. 8/14592, sendo por 
mim assinada e pelos presentes.

ADRIANA DA SILVA PERRUT
MARIA DO CARMO MOURA DE VASCONCELOS
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